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LEI N" 295/20r7

DIiNOMINA DE REGINALDO RODRIGTIES
DA SILVA O LOGRADOT]RO PROJETADO
NO I,AIITRO I,T]IZ GONÇALVI,S DE LIMA
E DÁ OTITRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ ALBERTO FERREIRA, prefeito do Municipio de Mogeiro. Estado da
Paraiba, no uso de suas atribuições legais. faço saber que a câmara Municipal de vereadores
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l'. Fica denonrinada de Prof. REGINALDO RODRIGUES DA
SILVA, o logradouro projetado 2, localizado no Bairro Luiz Gonçalves de Lima, Município
de Mogeiro/PB.

Art.20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào

Art. 3". Revoganr-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional do Municipio de Mogeiro, Estado da
Paraíba, l9 de dezembro de 2017.
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